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o P-R e.n-o 00 MUNICl13 IÔ OE S BASTlAO Al·d ·U t • JPt nu ui.o , joi.. •.,.ur_;r. ;_.1tribmÇ60 
togms o . i::.ons, rondo Q At1 n· 70 do L e:~ N '~ 008/2013 . do 2 1/02/2013 . que ln:s.títul· O 

R;0g1n1,ei Ptõor10 do Pr-oVttdôm;:1~ Soc:ml dó MunleFptO dtr Sob.o I IAo 0.an-o». 

-SOLVE: 

Art 1• . F m de•~ os~ Sonito RO(l<lgue, oo ca,v.olho. CPF 524.510.621-34 
o MaOO EugAnio de SotJZa Dia • CPF~ 017 .. 891 .. 723,.,62 pa,o. re-spea,va.monte. ocupa,em oa 
C.-rgo do Gerante do PrcwidAocla e A &• atente· Adm1nlislrnhvo e F1nancetr-o do undo 
~~rio - Se atillo 8am>a Prev. 

Art 2'9'. O ·Cargo de Gerente· de P t~vÍl;Unl~• w;oll\, r-e,.nune.-a,do c,m R~ 1 100,00( hum rnd 
O\aentos. reais• Bruto) e O · Cargo de A111s .. tont~ Adm1n 111,t,. ttVo F1 .nce:1ro scrâi remune, o 
em A:$ 1 .200,00( hum mit • dUZ! ntoa rea a - Bruto) 

Att 4• . Reg.1atre-,se. SM,Jbitquo-M • ic:umpra-ae 
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r~1 ESTADODOPIAUI 
~ PREFErn.lRA DE SÃO MIGOEl DO TAPUl()lpt 

.. , -~ .• , .•. . P-. <lei. MIAMI tv.,1,to d• """'"· 92 - 81 IN'O C.nllo 
~M-'-QOTAP...... unicef ~ QIPJ nt06-716..906/0001-113, Tel/fax - ,[86) U•P-1333 

DECRETO N" 02.6/2021 São Miguel do Tapuio (PI) , 0 1 de Fev91'8iro de 2021 . 

NOMEAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 
CULTURA E TURISMO OE SÃO MIGUEL 00 TAPUIO - PI. 

O Prefeito Municipal de Slo Miguel do Tapulo, no uso de sua& atlibuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1 •: Nomeia Mauro De O liveira Ml!f'leses. CPF N" 286.983.553-15 e RG N" 
601328 SSP/PI, para o cargo de Secretério Municipal de Melo Ambiente, Cultura e 
Turismo; 

Aft. 2": Este decreto entra em vigor ne date de sua pul>licaçAo. revogadtu,, as 
disposições em contrario . 

Publique-se e oumpr•se-

Gabinete do Prefeito Munlcipall de São Miguel do Tapulo, 0•1 de Fe~relro de 2021. 

CARDOSO F[LHO 
Prefeito Municipal 

SÃDMiGU!l. DO TAMJIO 

LEI Nº 050/2021 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO T APUIOIP I 
Po;;a . Cel. Manoel Evaristo de P aiva. 92 - Centro 
CNPJ nº 06. 7 18 .90810001 ·93 - Silo Migu Ido Tapuio/PI 
Tal/Fax - ae 3249•1333 

D ispõe s.ob re a util izaçãi.o de equípamentos e 
méqui nas transferidos ao munic'lpio de Sli!o Miguel do T<1puio-Pi, <1travée do 
Programa de Aceleraçao do C rescimento - PAC 2, assim como os 
equipamentos e máquinas objeto:<; de co.mpra direta da admini1;traçAo municipa l 
ou de rep.1;1$s,e por Emenda P,;,rlamenter e dé outr,;,e providênci,;,,. , 

POMPiuo 1EVARISTO CARDOSO FILHO, Prefeito Municipal de São M iguel do 
Tapuio, Estado do Piau l, no uso de eues atribuições leg,;,ie e nos termoe da Lei 
Organice Municipal, faz saber que a Ctlmara Municipal aprovou e ele 
SANCIONA a seguin te Lei : 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 1° - Esta Lei ,·egu la.menta o uso de éq u ip amentos e méq uinas transferidos. 
ao Municlpio de São M iguel do T,;,puio . Eetado do P iaul, pelo progr,..ma de, 
Ac.eleraç.ao do Crescimento 2 - PAC2. assim como os equipamentos e, 
m équinas adquiridos por com pra direta da Admini1;traç.ão Municipal ou de, 
repasse por Emenda Pertamenter, em atendimento ao d ieposto ne Portari,;, nº 
30. de 23 de abril de 2014 , do Mlnlsti,rlo do ~senvoMmento Agrário - MOA. 

Parágrafo Ú n ico - Além d á auxiliar o cont.rolé soc.Aal. a prés.anté Léi têm por 
objetivo oferecer parâmetroe por meio dos quaie o Município pos-s-a planejar, 
executar e monitora r obras, serviçoe e benfeit.orias realizadae com e vti lizaçêa, 
dos équipamentos e má.quinas do PAC2 e ª"' demais máquinas descritas no 
caput, e consta nte do ANE XO 1, com "istas ao atendimento da finalidade, 
prioritária qu motivará suas doações . 

Art. 2° - A conce•""ªº para uli li~açao dé méquinas e equipamentos d'c que trata 
o ~rtigo primeiro df;!lsta Lei dependerá de requer imento devidamente assín .ado 
pela parte in teressadl! na forrr,11 do ANEXO li' de!!t<l l.e i, o q1,111I !!eré !!ubmetido
ao parecer do Conselho M uniclpal de Desenvolvimento Rural Sustentável -
CMDRS. fic,;, ndo o Poder Executivo. peta Secreta ria Munlclp I de Agricultura. 
Pecuária e Abastecimento, l'Vtorizado a re101izar conaeasao de uso a 
particulares, pessoas tisicas e Jurídicas, após análise da justificativa 
protocolada Junto a Secretaria Munlc lpal de Agricultura, Pecuáril! e 
Abastecimento e mediante demonstraçao da fina lidade da conc.essao e o 
a lcence ao interess-e público. 

Art . 3" - A concessão para utmzaçeo de que t reta est,;, Lei atenderá l' tod,;,s as 
atividades de inter-se da Admlnlstraçeo Mun c ipal reterendada.s pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sus1entáv 1 - CMORS e , ainda: 

1 - Abertura, manutenção e recuperação de e1;tradas vidnais : 

11 - Obras para melhoria da convivência com sltuaçoes de 81;tiagen, e seca . 
como eonst:ruçao e recup&raÇão de açude·s e barreiro• de peQ1,.1eno e médio 
porta. perfuração de poços, eber1ur de cecimbes .. etc; 

UI - Fo:mento 8 produç;&o do gricu ltura familiar e assentamento da A:,ofonna 
Agrária , por meio da m elhorllil nacs condlçoes de loglstlca e escoam ento da 
produyao: 

IV - M e'lhoria das oondiç,Oes de mobllld de no meio rural. propo.-cionendo 
melhor qua lidade de vida e segurança: 

V - Proceder ae·rviços de t4;u raplana9em e .-b rtura d valas utilizadas ern 
proj etos. d ,e confinamento de arn,azenagem e sllagem de forrasem ; 

VI - Proporciona r intraestruture adeQU&d os proj tos q,ue permitam à 
populaçao uma melhor convivência com o semlérido. <;tecstln,ode e propriet;;fonos. 
lnndlvj<;tuals ou de forrr,a comunitéria. em áreas de pequenas proprte<;tade, 
como aseooiaçOes comunitárias, ssent mentos ou por Convênio com 
coopora.livas. 

Parégrafo Único - Outras atMdades não mencionadas nesté artigo poderao ser 
atendidas na forma desta Lei. desde que recomendad'a:<; l)õlO C-onso lho 
Municipal de D esenvolvimento Rural Sustentável - C MORS. 

CAPITULO li 
DOS 1:1111:NEFICIARIOS 

Art. 4" - A utilização sub9idiada do" equipamentos e méquinas de que tratto e.sta 
Lei :s,eré concedida pera qualquer cidadao q ue re!!!lide no· Mun,cfp lo de S&o 
M iguel do Tapulo/Pi. com atedimento prioritário pera demanda de A gricultores 
Fam lllares , Prod1,1tores Rurais e Assoeia.çõ&.s , sem prejuizo das demais 
categ:oriea . 

Ar1. 5" - A parte beneficlér[a das atividades ou serviços ol t lildos no artigo 3º 
deverã. obrtgatoria rnente cumprir o s p razos acordados e a provados pelo 
Cons lho M unicipal d D esenvolvimento Rura l Sustentillvel - CMDRS, sob 
pena de ser declarado nulo e resclndldo unllateralmente o Tem-,o de Concessao 
de Uso. 

CAPITULO Ili 
DAS EXIG6:NCIAS 

Art , 6" . A!lo As.soolaQOes, P ro<;ll.lto,es Rl.lral'-1' , Agric 1,1 lto res Famillares e Cldadaos 
em Gerei interesaado,e na utilizeçê.o doa equipamentos e máquinas constantes 
d sta Lei deverllo forma lizar suas solicilaçoes com os seguintes Itens: 

1 - De&.C:riç.ão éliãlr'iii e oõjetivá dá atividade à &Dr d &nnvolv·id'a : 

l i - Relação das máquinas e equipamentos neces.sários à execução dos 
Serviço& ou Proje to: 

m - Oescnç!lo do Impacto e preservação arnbl.ental , Qu .ndo liouver: 

IV - Documéntaçào ciuo comprove o dorntnio ou poss.e da propriedade e $U.a 
locallzaç.&o. 


